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Súmula:  Requer informações do Executivo, junto 

a Secretaria do Meio Ambiente e Defesa 

Animal, na pessoa de seu secretário Sr. Paulo 

Rogiério de Almeida, informações se existem 

estudos para a implantação de uma unidade 

móvel de adoção de animais objetivando 

descentralizar o acesso da população aos 

programas de adoção responsável, 

especialmente nos bairros mais afastados da 

região central do município de Itapevi. 

 

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do art. 193 

do Regimento Interno, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira 

Godoy (Teco), Prefeito municipal, informações junto a Secretaria do Meio Ambiente e 

Defesa Animal, na pessoa de seu secretário Sr. Paulo Rogiério de Almeida, se 

existem estudos para a implantação de uma unidade móvel de adoção de animais 

objetivando descentralizar o acesso da população aos programas de adoção 

responsável, especialmente nos bairros mais afastados da região central do município 

de Itapevi. 

 

Justificativa 

 
Senhor Presidente, 
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores. 
 
 

Trata-se de uma solicitação de extrema importância haja vista a justa e 
devida valorização à proteção animal. A implantação da unidade móvel de adoção de 
animais visa ampliar o alcance das ações voltadas a proteção animal, promovendo o 
bem-estar dos animais resgatados e oferecendo à população a oportunidade de adotar 
com responsabilidade, sem a necessidade de deslocamentos de seus bairros. R
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Apesar da forte ação relacionada à adoção animal em nosso município, 
vários moradores dos bairros distantes não têm oportunidades de comparecer aos 
eventos relacionados ofertados pela Prefeitura. A recepção da unidade móvel vai de 
encontro aos anseios destas pessoas que são amigas e guardiãs dos pets. 

 
Além da adoção, a unidade móvel poderá também realizar campanhas 

educativas, agendamentos para a castração, vacinação, aplicação de vermífugos, 
microchipagem e orientação sobre guarda responsável entre outros serviços. 

 
Tal medida contribui para o controle populacional de animais 

abandonados, reduz os índices de maus-tratos e fortalece a política pública de proteção 
animal no município. 
 

Essa iniciativa visa direcionar cuidados e recursos com atendimento 
veterinário, distribuição de ração e medicamentos aos abrigos, onde muitos animais 
necessitam de assistência e seus cuidadores enfrentam desafios financeiros. 
 

Isto posto, requeiro informações acerca da implantação da referida 
unidade móvel entendendo que será mais uma iniciativa que visa direcionar cuidados, 
amparo e recurso em atenção e defesa da política pública de proteção animal. 

  

 

                         Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 06 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

FABIO DE FREITAS 

Vereador “Fabinho” - MDB 
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Câmara Municipal de Itapevi, 6 de outubro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=B50E5E76EE022664, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: B50E-5E76-EE02-2664
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